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EXCELENTÍSSIMO (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO

MIGUEL – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

 

 

 

 

 

 

JAKELINE MUNIZ DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da carteira de

identidade/RG nº 2.379.848, inscrita no CPF nº 055.399.994-01, residente e domiciliada na Vila Oiteiro,

nº 576, Zona Rural, São Miguel/RN, por seu advogado legalmente constituído (instrumento de mandato

anexo), com endereço para receber intimações descritas infra, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, propor a presente:

em desfavor da , sociedade SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

anônima fechada que opera o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na

Rua Senador Dantas, nº 74, nos Andares: 5, 6, 9, 14 e 15, CEP.: 20.031-205, Centro, Rio de Janeiro-RJ,

 com endereço eletrônico em: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de

direito a seguir aduzidos:

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

1.  requer os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei, não Ab initio,                    

podendo, nas atuais circunstancias, arcar com custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo

de seu sustento e de sua família. Tudo com esteio na Lei nº 1.060/50, na Lei 7155/83 e na Constituição

.Federal, Art. 5º, LXXIV

 ESCORÇO FÁTICO

2.  A requerente trafegava na sua motocicleta na Rua Coronel Joao Pessoa em São                                       

Miguel-RN, quando um animal desgovernado (cavalo) balroou na motocicleta que a requerente vinha

conduzindo e nesse momento a condutora perdeu o controle da moto e veio ao solo. Que após a queda foi

socorrida por populares para o Hospital de São Miguel/RN. A motocicleta era uma Honda Fan CG ESDI

150, cor: Preta, Ano/Mod: 2013/2014, placa: OSH - 5096/CE. A Requerente foi socorrida por populares e

encaminhada para o Hospital Áurea Maia de Figueiredo, em São Miguel/RN, recebendo os primeiros
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atendimentos, posteriormente foi encaminhada o Hospital Deoclecio Marques de Lucena em

Parnamirim/RN, onde passou por procedimento cirúrgico, devido a Trauma em Antebraço Esquerdo e

Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do acidente.   

3.  Pois bem, em decorrência do acidente acima citada, a requerente sofreu Trauma em                                  

Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do acidente, (boletins de

urgência em anexo).

4.  Insta consignar, que o evento danoso aconteceu no dia 12 de Fevereiro de 2016, nas                    

condições de tempo e espaço acima afirmados (boletim de ocorrência anexo).

5.  Nesta toada, realizados os procedimentos de praxe, ficou constatado que a autora tinha                    

Trauma em Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do acidente.

6.  Importa aludir, Excelência, que em razão do acidente, a requerente se encontra com                                 

limitação, e ainda hoje não consegue praticar muitas atividades e sente fortes dores no membro superior

esquerdo em decorrência do acidente.

7.  Nesse ínterim, devidamente munida dos documentos comprobatórios, a requerente buscou,                    

administrativamente, a seguradora-ré, a fim de obter a cobertura do evento por invalidez, em razão das

fraturas/lesões acima aludida.

8.  Entrementes, douto julgador, a seguradora pagou apenas a quanta de R$ 1.687,50 (um mil                    

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na via administrativa. No entanto, a autora faz jus

ao recebimento pelo evento dano de cobertura por invalidez, a percepção de 100% (cem por cento) do

valor total da cobertura, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que a Seguradora-Ré

efetuou apenas parte do valor, conforme comprovante de pagamento em anexo.

9.  Assim, a presente ação consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro                                     

obrigatório - DPVAT, sendo-lhe a cobertura por evento de invalidez no importe de 100% (cem por cento)

de seu valor total, uma vez que resta comprovado, na documentação acostada aos autos, as fraturas e

lesões advindas do acidente que resultaram na invalidez total da requerente.

10.  Denota-se, pois, legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro                 

obrigatório - DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem

atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

11.  Ante o exposto, a requerente vem a respeitável presença do Estado Juiz, a fim de que este                 

possa compelir a Seguradora-ré a proceder com o pagamento total pela cobertura por evento de invalidez

no importe de 100% (cem por cento) do seu valor total, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais), descontando o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

já percebido na via administrativa, fazendo valer, destarte, o seu direito.

SUBSUNÇÃO JURÍDICA
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12.  O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela , modificada                  Lei Federal nº 6.194/74

pelas , que determina que todos os veículos automotores, paguemLeis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09

anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso

de invalidez quanto em decorrência de morte. 

13.  Nesse ínterim, em conformidade com o , com nova redação dada                  art. 3º da lei nº. 6.194/74

pelas , os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem asLeis 11.482/07 e 11.945/09

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Senão

vejamos o preconizado no referido diploma:

Art. 3    estabelecido no art. 2 destao Os danos pessoais cobertos pelo seguro o 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total

, e ou parcial por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores

:e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada  

(...)

II -   até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

; einvalidez permanente  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. (grifos nossos)

14.  Pois bem, o caso em tela cinge-se ao pagamento pela seguradora-ré no que pertine ao valor                 

da indenização referente à cobertura por invalidez, haja vista que o evento danoso culminou com Trauma

em Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do acidente, culminando

com sua incapacidade total.

15.  Assim, resta claro que a Requerente deve ser indenizada pelo seguro, como medida de                 

direito, visto que comprova as lesões, fazendo jus ao recebimento da cobertura por invalidez.

16.  Como visto, o autor faz jus, a indenização correspondente ao evento de invalidez no                               

importe de 100% (cem por cento) do seu valor total, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

deduzido o valor já recebido na via administrativa posto que o sinistro acarretou a perda completa de sua

capacidade para o trabalho, em conformidade com a tabela inclusa no Anexo da lei 6.94/74, incluído

, sendo que a requerida efetuou apenas a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos epela lei 11.945/09

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na via administrativa, sendo-lhe devido, pois, o valor total de R$

11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

17.  Nesta esteira, a jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que o valor percebido                                

administrativamente não importa em quitação total ao que faria jus a vitima, de sorte que o beneficiário

do seguro poderá acionar o poder judiciário objetivando receber a quantia remanescente devida. Senão

vejamos:
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO. VALOR MENOR

QUE O DEVIDO. COMPLEMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA ÀS LEIS

NºS 6.205/77 E AO ART. 7º, IV, DA CR/88. UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 11, § 1º

DA LEI 1.060/50. INAPLICABILIDADE. O recibo emitido em relação ao

DPVAT e a respectiva quitação referem-se tão somente ao valor ali anotado,

de modo que o beneficiário do seguro, caso não tenha recebido o valor total a

que tinha direito poderá postular pelo pagamento da quantia remanescente. A

vedação constante na lei 6.205/75 e no art. 7º, IV, da CR/88 refere-se à

utilização do salário mínimo como fator de indexação, de correção monetária.

No caso dos valores decorrentes da indenização do seguro DPVAT o salário

mínimo não é aplicado com vista a corrigir monetariamente a moeda, mas é

utilizado como padrão de valor, base para calcular quantum devido ao

beneficiário, não havendo que se falar em revogação da Lei 6.194/74 pelas

disposições constantes na Lei 6.205/75 ou no art. 7º, IV, da CR/88. Em se

tratando de cobrança de saldo remanescente de indenização de seguro

DPVAT, a correção monetária incide a partir da data da liquidação parcial do

sinistro, ou seja, do momento que a seguradora deveria ter providenciado o

pagamento do seguro DPVAT em sua integralidade. O art. 11, § 1º da Lei

1.060/50 encontra-se derrogado, de modo que os honorários advocatícios

devem ser arbitrados em consonância ao disposto na legislação processual,

art. 20, ss do CPC. Devem ser alterados os honorários advocatícios fixados em

montante que não se apresenta quantia condizente à complexidade da causa,

presteza do trabalho profissional desenvolvido, bem como ao tempo exigido

para o serviço. (TJ-MG 100240777277740011 MG

1.0024.07.772777-4/001(1), Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS, Data de

Julgamento: 08/10/2009, Data de Publicação: 29/10/2009)

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT -

COMPLEMENTAÇÃO - QUITAÇÃO OUTORGADA EM SEDE

ADMINISTRATIVA QUE NÃO OBSTA A PROPOSITURA DE AÇÃO

JUDICIAL PARA RECEBIMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO -

NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA DO IML PARA A QUANTIFICAÇÃO

DO GRAU DA INVALIDEZ - ANULAÇÃO DA SENTENÇA E RETORNO DOS

AUTOS AO JUÍZO A QUO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-PR

- AC: 7194483 PR 0719448-3, Relator: Roberto Portugal Bacellar, Data de

Julgamento: 17/02/2011, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 600)

18.  O caso em tela cinge-se em receber a quantia devida pela cobertura do evento por                                 

invalidez, uma vez que recebeu pena a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos), na via administrativa, pelo evento cobertura por invalidez.
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19.  Dessa forma, os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que                 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do

, que assim dispõe:art. 5º da Lei nº 6.194/74

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
, independentemente da existência de culpa, hajaacidente e do dano decorrente

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
(grifo nosso)

 20.  Portanto, comprovados tanto o evento danoso quanto os danos decorrentes do mesmo, a                

requerente recorre ao Poder Judiciário, a fim de seja indenizado em razão da ocorrência de invalidez total.

DA PERÍCIA

21.  Tendo em vista que a presente visa, a percepção de valor do sinistro em razão de constatada                 

invalidez, faz-se necessária a realização de prova pericial, a fim de se apurar o grau de invalidez, fixando,

dessa forma, o valor devido a titulo indenizatório.

22.  Neste sentido, preleciona a jurisprudência pátria. :                  In verbis

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.

DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO

PARCIAL. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL

DE COMPLEMENTAÇÃO.INDENIZAÇÃO NO VALOR EQUIVALENTE A

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL INCOMPLETO.

NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DO DANO. SENTENÇA ANULADA DE

OFÍCIO.RECURSO PREJUDICADO. 1. Para a fixação do quantum

indenizatório de seguro DPVAT, nos casos de invalidez permanente, é

necessária a verificação do grau e o tipo de invalidez da vítima, sendo

necessária, no caso, a complementação do laudo pericial. (TJ-PR 9472231 PR

947223-1 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento:

08/11/2012, 9ªCâmara Cível)

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. Invalidez permanente. Perícia.

Complementação necessária. Indenização proporcional ao grau de invalidez.

Recurso de apelação provido. 1. Revisando posicionamento anterior, entendo

que para a fixação do valor indenizatório do seguro obrigatório DPVAT,

imprescindível realização de perícia médica, atestando a invalidez do

segurado e seu grau. (TJ-PR - AC: 7248013 PR 0724801-3, Relator: Hélio

Henrique Lopes Fernandes Lima, Data de Julgamento: 09/12/2010, 10ª

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 549)

23.  Ademais, o  recentemente editou a  dispondo                  Superior Tribunal de Justiça Súmula 474

que a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
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, restando, destarte, necessário à realização de perícia judicial paraproporcional ao grau da invalidez

apurar o grau de invalidez da autora.

24.  Nesta senda, requer, desde já, a realização de prova pericial, a fim de verificar o grau de                 

invalidez do requerente, apurando o valor da indenização na forma prevista no anexo da lei 6.194/74.

DOS PEDIDOS

ISSO POSTO, requer:

 a)                          Os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente pobre na forma da lei, e não

dispor de recursos financeiros suficientes para arcar com as custas processuais, sem comprometer os

alimentos da família (Lei n.º 1.060/50 e CF, art. 5 , LXXIV);0

b)  A citação da Requerida, para, querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão                   

quanto a matéria fática e de direito;

c)  Ao final seja JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar a requerida                   

ao pagamento no valor total de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)

 (a qual deveria ter sido pago em 100% do valor total da cobertura), sendopor cobertura de invalidez

que foi pago apenas a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos) na via administrativa, devidamente acrescidos de juros de mora a partir da citação e atualização

monetária visto que foi pago apenas pequena parte na via administrativa;

d)  Requer, ainda, a condenação da requerida                      ao pagamento de custas processuais e honorários 

 20% (vinte por cento  advocatícios, estes a base de ) do valor da causa, na forma do art. 20 § 3º do CPC;

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, em especial

, sem exclusão de nenhum outro meio de prova que se fizer necessário ao deslinde da demanda.pericial

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze e cinquenta

centavos).

Nestes Termos,

Pede e Espera DEFERIMENTO.

São Miguel/RN, 08 de Março de 2019.

JOSÉ KALENIO GONÇALVES
Advogado – OAB/RN 11552

 
 

PAULO ALBERTO SOBRINHO
Advogado – OAB/RN 11335

 
MARIA ELIENE COLAÇA

Advogada – OAB/RN 13585.
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 PAULO ALBERTO SOBRINHO – OAB (RN) 11.335/ JOSÉ KALENIO GONÇALVES – OAB (RN) 11.552 

 

Rua Chico Otaviano, nº 294, 1º andar, Centro, São Miguel-RN – CEP.: 59920-000. 
Cel.: (84) 9159-0258/9154-6917. 

E-mail: pauloasobrinho@hotmail.com/jkalenio@hotmail.com. 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

SÃO MIGUEL – ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE. 

   

 

 

 

 

  

 

JAKELINE MUNIZ DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da 

carteira de identidade/RG nº 2.379.848, inscrita no CPF nº 055.399.994-01, 

residente e domiciliada na Vila Oiteiro, nº 576, Zona Rural, São Miguel/RN, por seu 

advogado legalmente constituído (instrumento de mandato anexo), com endereço 

para receber intimações descritas infra, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 
em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, sociedade anônima fechada que opera o seguro de danos pessoais causados 

por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, nos Andares: 

5, 6, 9, 14 e 15, CEP.: 20.031-205, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com endereço 

eletrônico em: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos: 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
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 PAULO ALBERTO SOBRINHO – OAB (RN) 11.335/ JOSÉ KALENIO GONÇALVES – OAB (RN) 11.552 

 

Rua Chico Otaviano, nº 294, 1º andar, Centro, São Miguel-RN – CEP.: 59920-000. 
Cel.: (84) 9159-0258/9154-6917. 

E-mail: pauloasobrinho@hotmail.com/jkalenio@hotmail.com. 
 

1.  Ab initio, requer os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na 

forma da lei, não podendo, nas atuais circunstancias, arcar com custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Tudo com 

esteio na Lei nº 1.060/50, na Lei 7155/83 e na Constituição Federal, Art. 5º, 

LXXIV. 

 ESCORÇO FÁTICO 

2.  A requerente trafegava na sua motocicleta na Rua Coronel Joao 

Pessoa em São Miguel-RN, quando um animal desgovernado (cavalo) balroou na 

motocicleta que a requerente vinha conduzindo e nesse momento a condutora 

perdeu o controle da moto e veio ao solo. Que após a queda foi socorrida por 

populares para o Hospital de São Miguel/RN. A motocicleta era uma Honda Fan CG 

ESDI 150, cor: Preta, Ano/Mod: 2013/2014, placa: OSH - 5096/CE. A Requerente 

foi socorrida por populares e encaminhada para o Hospital Áurea Maia de 

Figueiredo, em São Miguel/RN, recebendo os primeiros atendimentos, 

posteriormente foi encaminhada o Hospital Deoclecio Marques de Lucena em 

Parnamirim/RN, onde passou por procedimento cirúrgico, devido a Trauma em 

Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do 

acidente.    

3.  Pois bem, em decorrência do acidente acima citada, a requerente 

sofreu Trauma em Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo por conta da 

gravidade do acidente, (boletins de urgência em anexo).  

4.  Insta consignar, que o evento danoso aconteceu no dia 12 de 

Fevereiro de 2016, nas condições de tempo e espaço acima afirmados (boletim de 

ocorrência anexo). 

5.  Nesta toada, realizados os procedimentos de praxe, ficou constatado 

que a autora tinha Trauma em Antebraço Esquerdo e Fratura de Punho Esquerdo 

por conta da gravidade do acidente. 
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6.  Importa aludir, Excelência, que em razão do acidente, a requerente 

se encontra com limitação, e ainda hoje não consegue praticar muitas atividades e 

sente fortes dores no membro superior esquerdo em decorrência do acidente. 

7.  Nesse ínterim, devidamente munida dos documentos 

comprobatórios, a requerente buscou, administrativamente, a seguradora-ré, a fim 

de obter a cobertura do evento por invalidez, em razão das fraturas/lesões acima 

aludida. 

8.  Entrementes, douto julgador, a seguradora pagou apenas a quanta de 

R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na via 

administrativa. No entanto, a autora faz jus ao recebimento pelo evento dano de 

cobertura por invalidez, a percepção de 100% (cem por cento) do valor total da 

cobertura, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que a 

Seguradora-Ré efetuou apenas parte do valor, conforme comprovante de 

pagamento em anexo.  

9.  Assim, a presente ação consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório - DPVAT, sendo-lhe a cobertura por evento de 

invalidez no importe de 100% (cem por cento) de seu valor total, uma vez que 

resta comprovado, na documentação acostada aos autos, as fraturas e lesões 

advindas do acidente que resultaram na invalidez total da requerente. 

10.  Denota-se, pois, legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório - DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT.  

11.  Ante o exposto, a requerente vem a respeitável presença do Estado 

Juiz, a fim de que este possa compelir a Seguradora-ré a proceder com o 

pagamento total pela cobertura por evento de invalidez no importe de 100% (cem 

por cento) do seu valor total, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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descontando o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) já percebido na via administrativa, fazendo valer, destarte, o 

seu direito. 

SUBSUNÇÃO JURÍDICA 

12.  O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que 

garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de 

invalidez quanto em decorrência de morte.  

13.  Nesse ínterim, em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, 

com nova redação dada pelas Leis 11.482/07 e 11.945/09, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Senão vejamos o 

preconizado no referido diploma: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada:   

(...) 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
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assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (grifos nossos) 

14.  Pois bem, o caso em tela cinge-se ao pagamento pela seguradora-ré 

no que pertine ao valor da indenização referente à cobertura por invalidez, haja 

vista que o evento danoso culminou com Trauma em Antebraço Esquerdo e 

Fratura de Punho Esquerdo por conta da gravidade do acidente, culminando com 

sua incapacidade total. 

15.  Assim, resta claro que a Requerente deve ser indenizada pelo seguro, 

como medida de direito, visto que comprova as lesões, fazendo jus ao recebimento 

da cobertura por invalidez. 

16.  Como visto, o autor faz jus, a indenização correspondente ao evento 

de invalidez no importe de 100% (cem por cento) do seu valor total, ou seja, R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deduzido o valor já recebido na via 

administrativa posto que o sinistro acarretou a perda completa de sua capacidade 

para o trabalho, em conformidade com a tabela inclusa no Anexo da lei 6.94/74, 

incluído pela lei 11.945/09, sendo que a requerida efetuou apenas a quantia de 

R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na via 

administrativa, sendo-lhe devido, pois, o valor total de R$ 11.812,50 (onze mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 

17.  Nesta esteira, a jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que o 

valor percebido administrativamente não importa em quitação total ao que faria 

jus a vitima, de sorte que o beneficiário do seguro poderá acionar o poder 

judiciário objetivando receber a quantia remanescente devida. Senão vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO. VALOR 

MENOR QUE O DEVIDO. COMPLEMENTAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE OFENSA ÀS LEIS NºS 6.205/77 E AO ART. 7º, IV, DA 

CR/88. UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. 
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TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 11, § 1º 

DA LEI 1.060/50. INAPLICABILIDADE. O recibo emitido em 

relação ao DPVAT e a respectiva quitação referem-se tão 

somente ao valor ali anotado, de modo que o beneficiário 

do seguro, caso não tenha recebido o valor total a que tinha 

direito poderá postular pelo pagamento da quantia 

remanescente. A vedação constante na lei 6.205/75 e no 

art. 7º, IV, da CR/88 refere-se à utilização do salário 

mínimo como fator de indexação, de correção monetária. 

No caso dos valores decorrentes da indenização do seguro 

DPVAT o salário mínimo não é aplicado com vista a corrigir 

monetariamente a moeda, mas é utilizado como padrão de 

valor, base para calcular quantum devido ao beneficiário, 

não havendo que se falar em revogação da Lei 6.194/74 

pelas disposições constantes na Lei 6.205/75 ou no art. 7º, 

IV, da CR/88. Em se tratando de cobrança de saldo 

remanescente de indenização de seguro DPVAT, a correção 

monetária incide a partir da data da liquidação parcial do 

sinistro, ou seja, do momento que a seguradora deveria ter 

providenciado o pagamento do seguro DPVAT em sua 

integralidade. O art. 11, § 1º da Lei 1.060/50 encontra-se 

derrogado, de modo que os honorários advocatícios devem 

ser arbitrados em consonância ao disposto na legislação 

processual, art. 20, ss do CPC. Devem ser alterados os 

honorários advocatícios fixados em montante que não se 

apresenta quantia condizente à complexidade da causa, 

presteza do trabalho profissional desenvolvido, bem como 

ao tempo exigido para o serviço. (TJ-MG 

100240777277740011 MG 1.0024.07.772777-4/001(1), 
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Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS, Data de Julgamento: 

08/10/2009, Data de Publicação: 29/10/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO 

DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - QUITAÇÃO OUTORGADA EM 

SEDE ADMINISTRATIVA QUE NÃO OBSTA A PROPOSITURA 

DE AÇÃO JUDICIAL PARA RECEBIMENTO DA 

COMPLEMENTAÇÃO - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA DO 

IML PARA A QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ - 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA E RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO A QUO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-PR 

- AC: 7194483 PR 0719448-3, Relator: Roberto Portugal 

Bacellar, Data de Julgamento: 17/02/2011, 8ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ: 600) 

18.  O caso em tela cinge-se em receber a quantia devida pela cobertura 

do evento por invalidez, uma vez que recebeu pena a quantia de R$ 1.687,50 (um 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), na via administrativa, 

pelo evento cobertura por invalidez. 

19.  Dessa forma, os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 
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 20.  Portanto, comprovados tanto o evento danoso quanto os danos 

decorrentes do mesmo, a requerente recorre ao Poder Judiciário, a fim de seja 

indenizado em razão da ocorrência de invalidez total. 

DA PERÍCIA 

21.  Tendo em vista que a presente visa, a percepção de valor do sinistro 

em razão de constatada invalidez, faz-se necessária a realização de prova pericial, a 

fim de se apurar o grau de invalidez, fixando, dessa forma, o valor devido a titulo 

indenizatório. 

22.  Neste sentido, preleciona a jurisprudência pátria. In verbis: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA QUE 

JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DE 

COMPLEMENTAÇÃO.INDENIZAÇÃO NO VALOR 

EQUIVALENTE A GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL INCOMPLETO. NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO 

DO DANO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.RECURSO 

PREJUDICADO. 1. Para a fixação do quantum indenizatório 

de seguro DPVAT, nos casos de invalidez permanente, é 

necessária a verificação do grau e o tipo de invalidez da 

vítima, sendo necessária, no caso, a complementação do 

laudo pericial. (TJ-PR 9472231 PR 947223-1 (Acórdão), 

Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 

08/11/2012, 9ª Câmara Cível) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. Invalidez 

permanente. Perícia. Complementação necessária. 

Indenização proporcional ao grau de invalidez. Recurso de 
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apelação provido. 1. Revisando posicionamento anterior, 

entendo que para a fixação do valor indenizatório do 

seguro obrigatório DPVAT, imprescindível realização de 

perícia médica, atestando a invalidez do segurado e seu 

grau. (TJ-PR - AC: 7248013 PR 0724801-3, Relator: Hélio 

Henrique Lopes Fernandes Lima, Data de Julgamento: 

09/12/2010, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 

549) 

23.  Ademais, o Superior Tribunal de Justiça recentemente editou a 

Súmula 474 dispondo que a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, 

restando, destarte, necessário à realização de perícia judicial para apurar o grau de 

invalidez da autora. 

24.  Nesta senda, requer, desde já, a realização de prova pericial, a fim de 

verificar o grau de invalidez do requerente, apurando o valor da indenização na 

forma prevista no anexo da lei 6.194/74.  

DOS PEDIDOS 

ISSO POSTO, requer: 

 a)   Os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente pobre na forma 

da lei, e não dispor de recursos financeiros suficientes para arcar com as custas 

processuais, sem comprometer os alimentos da família (Lei n.º 1.060/50 e CF, 

art. 50, LXXIV); 

b)  A citação da Requerida, para, querendo, apresentar defesa, sob pena 

de revelia e confissão quanto a matéria fática e de direito; 

c)  Ao final seja JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de 

condenar a requerida ao pagamento no valor total de R$ 11.812,50 (onze mil 
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oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) por cobertura de invalidez (a 

qual deveria ter sido pago em 100% do valor total da cobertura), sendo que foi 

pago apenas a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) na via administrativa, devidamente acrescidos de juros de 

mora a partir da citação e atualização monetária visto que foi pago apenas pequena 

parte na via administrativa; 

d)  Requer, ainda, a condenação da requerida ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, estes a base de 20% (vinte por cento) do 

valor da causa, na forma do art. 20 § 3º do CPC; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas 

em direito, em especial pericial, sem exclusão de nenhum outro meio de prova 

que se fizer necessário ao deslinde da demanda. 

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

e cinquenta centavos).  

Nestes Termos, 

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

São Miguel/RN, 08 de Março de 2019. 

JOSÉ KALENIO GONÇALVES 
Advogado – OAB/RN 11552 

 
 

PAULO ALBERTO SOBRINHO 
Advogado – OAB/RN 11335 

 

MARIA ELIENE COLAÇA 
Advogada – OAB/RN 13585. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SãO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

 

ODESPACH

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com celeridade. Em casos

em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de defesa, a audiência de conciliação pode ser

postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade e à celeridade

processuais. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Ademais, tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações tem aparência de verdade,

satisfazendo os pressupostos do artigo 6, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor da mesma, em face do que, caberá ao

réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase de cumprimento de

sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor.

PROVIDÊNCIAS:

 1) CITE-SE o réupara contestar, indicando assistente técnico e apresentando quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial e preclusão dos atos de nomeação de assistente e

oferecimento de quesitos;

  2) INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar assistente

técnico, se não o fez na petição inicial, sob pena de preclusão;

 3) OFICIE-SE o Núcleo de Perícias do TJRN para que apraze data e horário para realização de perícia médica na pessoa

da parte aurora, de acordo com a disponibilidade, comunicando a este juízo com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,

oportunidade em que as partes serão intimadas do nome do perito, local, dia e hora da perícia, podendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

 4) ARBITROhonorários do perito em R$ 400,00 (trezentos reais),conforme Anexo Único da Resolução nº

 063/2009-TJ, exceto no caso de aplicação de Convênio existente com o TJRN.

 5) FIXO prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo, caso o processo não seja incluído em mutirão, e desde já

apresento os quesitos do juízo:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

Num. 40323885 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19030819073503400000039011590
Número do documento: 19030819073503400000039011590



3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve

(25%) ou residual(10% ou menos)?

 para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 155) Após apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes

(quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos

honorários periciais, .caso o processo não seja incluído em mutirão

6) DEFIRO a gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Miguel/RN, 8 de março de 2019

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SãO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

 

ODESPACH

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com celeridade. Em casos

em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de defesa, a audiência de conciliação pode ser

postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade e à celeridade

processuais. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Ademais, tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações tem aparência de verdade,

satisfazendo os pressupostos do artigo 6, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor da mesma, em face do que, caberá ao

réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase de cumprimento de

sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor.

PROVIDÊNCIAS:

 1) CITE-SE o réupara contestar, indicando assistente técnico e apresentando quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial e preclusão dos atos de nomeação de assistente e

oferecimento de quesitos;

  2) INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar assistente

técnico, se não o fez na petição inicial, sob pena de preclusão;

 3) OFICIE-SE o Núcleo de Perícias do TJRN para que apraze data e horário para realização de perícia médica na pessoa

da parte aurora, de acordo com a disponibilidade, comunicando a este juízo com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,

oportunidade em que as partes serão intimadas do nome do perito, local, dia e hora da perícia, podendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

 4) ARBITROhonorários do perito em R$ 400,00 (trezentos reais),conforme Anexo Único da Resolução nº

 063/2009-TJ, exceto no caso de aplicação de Convênio existente com o TJRN.

 5) FIXO prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo, caso o processo não seja incluído em mutirão, e desde já

apresento os quesitos do juízo:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?
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3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve

(25%) ou residual(10% ou menos)?

 para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 155) Após apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes

(quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos

honorários periciais, .caso o processo não seja incluído em mutirão

6) DEFIRO a gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Miguel/RN, 8 de março de 2019

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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